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I- DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA – PESSOAS VIVAS NÃO IDENTIFICADAS:  

• Documento de identificação com foto (CIN, RG, CNH) de representante legalmente autorizado do 

doador; 

• Boletim de Ocorrência que indique a natureza de “localização de pessoa”, “identificação de pessoa 

viva com identidade desconhecida” ou outras correlatas;  

• Termo de Consentimento de Coleta, assinado por quem for doar o material biológico ou por 

representante legalmente autorizado do doador (Termo é emitido na hora da coleta). 

 

II- DOCUMENTAÇÃO DA PESSOA VIVA NÃO IDENTIFICADA (SE EXISTENTE):  

- Documentos de identidade: carteira de identidade, certidão de nascimento, carteira de trabalho e carteira 

de reservista.  

- Prontuários odontológicos com os todos os documentos anexos (ficha de anamnese, odontograma, 

planejamento, ficha descritiva por consulta, fotos intra e extrabucais, radiografias e modelos de gesso), 

obtidos do cirurgião-dentista;  

- Radiografias odontológicas (periapical, panorâmica, interproximal, oclusal e/ou telerradiografia lateral), 

obtidas em consultórios, hospitais ou postos de saúde;  

- Qualquer radiografia do crânio, em especial radiografias de seios da face (comum para quem faz 

tratamento de sinusite e podem ser encontradas no otorrinolaringologista);  

- Tomografias e ressonâncias magnéticas do crânio, obtidas em hospitais e clínicas de diagnóstico por 

imagem;  

- Próteses removíveis (dentadura e/ou prótese parcial, sejam elas definitivas ou provisórias), placas de 

clareamento, aparelho removível, protetores bucais, placa de bruxismo, modelos de gesso, registros de 

mordida;  

- Qualquer tipo de prótese facial e/ou ocular;  

- Outras radiografias ou exames por imagem de qualquer parte do corpo (como raio-x de tórax, abdome e 

quadril). São especialmente úteis os exames que mostrem ossos que a pessoa já tenha fraturado antes, 

ou que tenha instalado pinos, placas, parafusos e outros dispositivos ortopédicos;  

- Prontuário médico, obtido em hospitais, consultórios, clínicas e unidades de saúde (especialmente em 

casos de instalação de próteses mamárias, marca-passos e cardioversor desfibrilador implantável);  

- Nome e contato do(s) cirurgião(ões)-dentista(s) e do(s) médico(s) para eventuais verificações de 

informação. 

  

Não importa se os documentos, fotos e exames forem antigos. De preferência, traga a versão original 

dos documentos. Em caso de documentos digitalizados, enviar por e-mail, cujo correio eletrônico da 

unidade PCISC será informado durante a sua coleta. 


